LEI Nº 2.693, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006

                                Promulga e publica parte vetada. 

Parte Vetada pelo Prefeito Municipal e mantida pela Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 2.693, 13 de novembro de 2006, que “Dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Timóteo, estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimento e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo a seguinte parte da Lei nº 2.693, de 13 de novembro de 2006:

“Art. 54. Ficam assegurados aos atuais servidores, inclusive do Magistério do Município de Timóteo, todos os direitos e vantagens previstos nas leis nºs 946, de 02/12/1985; 1.160, de 17/07/1990 e respectivas alterações posteriores.”
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